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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1849 - 06/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 12624/99 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1999 
Intimados: GUSTAVO MAURÍCIO FILGUEIRAS NOGUEIRA, Ex-
Gestor(a); MAGDA GLENE NEVES DE ABRANTES GADELHA, 
Procurador(a); JOSÉ DE ABRANTES GADELHA, Procurador(a); 
ALZENIR RODRIGUES NEVES, Interessado(a); JONÁBIO BARBOSA 
DOS SANTOS, Advogado(a). 

 
Sessão: 1847 - 22/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 04924/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: DAMIÃO GARCIA DE ARAÚJO, Gestor(a); ENETONIO 
MARQUES DANTAS, Contador(a). 

 
Sessão: 1850 - 13/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 04935/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ MUNIZ DE LIMA, Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); ADELMAR AZEVEDO 
RÉGIS, Advogado(a). 

 
Sessão: 1847 - 22/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05124/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ FERREIRA DA SILVA, Gestor(a); ALISON 
PAULINELI DA SILVA PINTO, Contador(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 08972/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2010 
Citados: ADÃO SOARES DE SOUSA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 02277/10 
Jurisdicionado: Casa Civil do Governador 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: ROMERO RODRIGUES VEIGA, Ex-Gestor(a); MARCO 
AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento 
procuratório concernente a defesa encartada aos autos, fls. 110/120, 
sob pena de seu não conhecimento, conforme dispõe o art. 252 do 
Regimento Interno do TCE/PB c/c o art. 37, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil - CPC. 

 
Processo: 05072/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Triunfo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ MANGUEIRA TORRES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca do apontado no relatório inicial (eletrônico) da Auditoria. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 05956/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00272/11 
Sessão: 1840 - 04/05/2011 
Processo: 01103/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2006 

Página 1 de 6 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12624_99
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04924_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04935_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05124_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08972_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02277_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05072_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05956_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01103_06


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 13 de junho de 2011 - Nº 318 

 

 

 

Interessados: PAULO FRACINETE DE OLIVEIRA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC Nº 01103/06, denúncia formulada contra o Senhor 
Antônio Mendonça Coutinho, ex-Prefeito do Município de 
Massaranduba, referente ao cumprimento do Acórdão sobre 
irregularidades ocorridas no exercício de 2003, ACORDAM os 
integrantes do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, com impedimento declarado do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho, em sessão plenária realizada hoje, em: a) 
declarar não cumprido o Acórdão; b) aplicar ao Senhor Antônio 
Mendonça Coutinho a multa de R$ 2.805,10, (dois mil oitocentos e 
cinco reais e dez centavos) nos termos do que dispõe o inciso IV do 
art. 56 da LOTCE; c) assinar àquela autoridade o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetuar o seu recolhimento ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado, em caso do não recolhimento voluntário devendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público, na hipótese de omissão da PGE, 
nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; d) assinar ao 
atual Gestor novo prazo de cento e vinte (120) dias para adoção de 
medidas, visando a regularizar a situação dos servidores contratados 
irregularmente. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00063/11 
Sessão: 1844 - 01/06/2011 
Processo: 02619/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARA (PB), Sr. José Ernesto dos Santos Sobrinho, relativa ao 
exercício financeiro de 2008, e decidiu, em sessão plenária hoje 
realizada, por unanimidade, acompanhando o voto do Relator, EMITIR 
PARECER FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO, com a ressalva 
contida no art. 138, inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00348/11 
Sessão: 1844 - 01/06/2011 
Processo: 02619/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARA (PB), Sr. JOSÉ 
ERNESTO DOS SANTOS SOBRINHO, relativa ao exercício financeiro 
de 2008, ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, por unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em: I. 
Declarar integralmente atendidos os preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II. Considerar parcialmente procedentes as 
denúncias; III. Comunicar o teor da decisão aos denunciantes, os 
Vereadores José Ailton Pereira da Silva, Luís Silva dos Santos e 
Ednaldo Fernandes de Almeida; IV. Determinar comunicação à 
Receita Federal do Brasil sobre os fatos relacionados à contribuição 
previdenciária para as providências de sua alçada; V. Fixar o prazo de 
30 (trinta) dias ao Prefeito para remessa, sob pena de aplicação de 
multa, da portaria de exoneração do Assessor Técnico Valdeis Albino 
dos Santos, cujo desligamento dos quadros da Prefeitura foi alegado 
na defesa; VI. Representar junto à Justiça Eleitoral do Estado da 
Paraíba sobre as constatações do relevante aumento da despesa com 
pessoal no período eleitoral, para as providências de sua alçada; VII. 
Determinar à Auditoria que acompanhe, nas contas da Prefeitura a 
serem apreciadas, a quitação do parcelamento da dívida da Prefeitura 
perante o Instituto Municipal de Previdência de Arara – IMPA; e VIII. 
Recomendar ao gestor que observe os princípios constitucionais 
norteadores da Administração Pública, os comandos das Leis nº 
4320/64, 8666/93 e 101/00 e os normativos contábeis, adotando 
medidas corretivas relativamente às falhas e irregularidades 
destacadas, sobretudo no que diz respeito: 1 - Ao repasse ao Poder 
Legislativo abaixo da fixação orçamentária; 2 - Despesa não licitada; 3 
- Gastos com pessoal incorretamente contabilizados; 4 - Não 

atendimento das determinações contidas na Resolução RN TC 
05/2005 (informações de consumo de peças, pneus, acessórios e 
serviços efetuados em veículos); e 5 - À falta de tombamento dos bens 
da Prefeitura. 

 
Ato: Parecer Normativo PN-TC 00007/11 
Sessão: 1836 - 06/04/2011 
Processo: 01533/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Consulta 
Exercício: 2010 
Interessados: MARCOS BARROS DE SOUZA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 
01533/10, e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da Consultoria Jurídica deste Tribunal e o parecer 
oral do Ministério Público Especial; CONSIDERANDO o mais que dos 
autos consta, DECIDEM os membros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em 
sessão plenária realizada nesta data, não conhecimento da presente 
consulta, por perda de objeto, tendo em vista que a matéria nela 
tratada, já foi apreciada no Processo TC-3417/10, referente à Consulta 
formulada pelo mesmo Consulente. Voto, ainda, no sentido de que 
seja feita a remessa de cópias desta e daquela decisão ao 
Consulente. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00294/11 
Sessão: 1841 - 11/05/2011 
Processo: 02665/11 
Jurisdicionado: Fundação Casa de José Américo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: LETICIA DAS MERCES MAIA PINTO FERREIRA, 
Gestor(a); FLÁVIO SÁTIRO FERNANDES FILHO, Ex-Gestor(a); 
TERESINHA DE LOURDES LIMA BOTELHO, Contador(a). 
Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL CONSIDERANDO, o Relatório e o 
Voto do Relator, o parecer oral do Ministério Público junto a esta 
Corte, e o mais que dos autos consta; ACORDAM os Conselheiros do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, à unanimidade, 
com impedimento declarado do Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes, 
na sessão realizada nesta data, em: Julgar REGULAR as Contas da 
Fundação Casa José Américo, relativa ao exercício financeiro de 
2010, de responsabilidade da Sra. Letícia das Mercês Maia Pinto 
Ferreira. Publique-se, registre-se, cumpra-se. TCE - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO João Pessoa, 11 de Abril de 2011 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00289/11 
Sessão: 1841 - 11/05/2011 
Processo: 04001/11 
Jurisdicionado: Fundação Ernani Sátyro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Gestor(a); MARIA DAS 
GRAÇAS DE AMORIM, Contador(a). 
Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL CONSIDERANDO, o Relatório e o 
Voto do Relator, o parecer oral do Ministério Público junto a esta 
Corte, e o mais que dos autos consta; ACORDAM os Conselheiros do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, à unanimidade, 
com impedimento declarado do Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes, 
na sessão realizada nesta data, em: Julgar REGULARES as Contas 
da Fundação Ernani Sátyro – FUNES, relativa ao exercício financeiro 
de 2010, de responsabilidade do Sr. José Romildo de Sousa, na 
qualidade de Presidente. Presente ao julgamento o Exmo. Procurador 
Geral do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas. Publique-
se, registre-se, cumpra-se. TC - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO 
AGRIPINO João Pessoa, 11 de Maio de 2011. 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 07/06/2011: 
Sessão: 1846 - 15/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05124/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ FERREIRA DA SILVA, Gestor(a); ALISON 
PAULINELI DA SILVA PINTO, Contador(a). 
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2. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 02696/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: MARIA JOSÉ DE QUEIROZ PEQUENO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 10233/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Citados: ANTÔNIO PAULINO DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 12260/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02399/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03418/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 01216/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 01256/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03844/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03868/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 

Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 00930/11 
Sessão: 2583 - 24/05/2011 
Processo: 06768/02 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2002 
Interessados: NEROALDO PONTES DE AZEVEDO, Ex-Gestor(a); 
CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA, Ex-Gestor(a); FLÁVIO 
LUIZ PICCOLI, Ex-Gestor(a); CARLOS ALBERTO T. MOREIRA, Ex-
Gestor(a); BENEDITO DONATO FREIRE, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06768/02 que trata da prestação de contas do Convênio n.º 097/2002, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e Cultura e a 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, com a interveniência da 
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado 
da Paraíba - SUPLAN, que teve como objeto a conclusão da reforma 
do bloco I da Secretaria de Educação e Cultura, seguida dos Termos 
Aditivos 01, 02 e 03/2002, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na conformidade da proposta de decisão do relator em: 
1) JULGAR REGULARES COM RESSALVA as referidas contas e 
seus termos aditivos. 2) RECOMENDAR à Administração que em 
situações futuras observe os comandos legais atinentes à matéria aqui 
abordada, evitando a repetição da falha anotada no presente 
processo. 3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00630/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01412/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2004 
Interessados: ROMILDO BARBOSA DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a); 
ALENI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data: I. 
Julgar Irregulares as contas dos Secretários de Finanças do Município 
de Campina Grande, relativas ao exercício de 2.004, srª Aleni 
Rodrigues de Oliveira (período de janeiro a outubro/2.004) e sr. 
Romildo Barbosa de Oliveira (período de novembro/dezembro/2.004); 
II. Imputar débito a Srª Aleni Rodrigues de Oliveira, no valor de R$ 
675,45 (seiscentos e setenta e cinco reais e quarente e cinco 
centavos), em virtude da emissão de cheques sem provisão de 
fundos; III. Imputação de débito ao sr. Romildo Barbosa de Oliveira, no 
valor total de R$ 88.294,55 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa e 
quatro mil e cinqüenta e cinco centavos), em razão do dano causado 
ao erário, sendo R$ 88.250,00 - por pagamento de prestação de 
serviços não comprovados e R$ 44,55 (quarenta e quaro reais e 
cinqüenta e cinco centavos) referente a emissão de cheques sem 
provisão de fundos; IV. Aplicar multa individual aos gestores 
responsáveis, no valor de R$ 2.805,10 (dois mil, oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), com base no art. 56, II, da LOTCE/PB, em face 
da prática de ato de gestão ilegítimo ou antieconômica de que resulte 
injustificado dano ao erário; V. Recomendar ao atual gestão da 
mencionada Secretaria, diligências no sentido de prevenir a repetição 
das falhas acusadas no exercício em epígrafe. Publique-se, notifique-
se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01018/11 
Sessão: 2579 - 26/04/2011 
Processo: 02848/09 
Jurisdicionado: Fundo Mun. de Assist. Social de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: ALBERTO FERREIRA DA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data: I. 
Julgar irregular a Prestação de Contas anual do gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Santa Cecília, sr. Alberto Ferreira 
da Silva, relativa ao exercício de 2008. II. Aplicar multa, com fulcro no 
artigo 56 da Lei Orgânica do TCE-PB, ao Sr. Alberto Ferreira da Silva, 
no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser recolhida no prazo de 
trinta dias ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal. III. Recomendar ao atual Presidente do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Cecília guardar estrita observância aos 
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termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao 
que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões. IV. 
Comunicar a Receita Federal do Brasil sobre os fatos relacionados às 
contribuições previdenciárias federais, para as providências a seu 
cargo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00929/11 
Sessão: 2583 - 24/05/2011 
Processo: 03120/09 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
seridó Paraibano 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: ANA ADÉLIA NERY CABRAL, Ex-Gestor(a); 
BENEDITO VENÂNCIO DA FONSECA JÚNIOR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03120/09, que trata da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNIPAL DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDÓ 
PARAIBANO, sob a responsabilidade da Srª. Ana Adélia Nery Cabral, 
referente ao exercício financeiro de 2008, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
JULGAR REGULARES COM RESSALVA as contas em exame; 2) 
RECOMENDAR à atual gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Curimataú e Seridó Paraibano, estrita observância às normas que 
regem os consórcios públicos, para não mais incorrer em falhas dessa 
natureza. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00920/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03273/09 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: ADRIANA AGUIAR FERNANDES DE LIMA, Gestor(a); 
JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data: I - 
Julgar Regular com Ressalvas das contas da gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Umbuzeiro, Sra. Adriana Aguiar 
Fernandes de Lima, relativamente ao exercício financeiro de 2008; II - 
Aplicar multa, com fulcro no artigo 56 da Lei Orgânica do TCE-PB, a 
Sra Adriana Aguiar Fernandes de Lima, no valor de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), a ser recolhida no prazo de trinta dias ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal. III - Recomendação 
no sentido de evitar toda e qualquer prática administrativa que venha 
macular as contas da gestão. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00928/11 
Sessão: 2583 - 24/05/2011 
Processo: 05140/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Interessados: ANTONIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativos ao exame da legalidade dos atos de admissão 
de pessoal provenientes de Concurso Público realizado pelo Município 
de Dona Inês/PB no exercício de 2010, com o objetivo de prover 
cargos públicos criados pela Lei nº 421/2004, Lei Complementar nº 
02/1999, Lei nº 293/1999, Lei nº 481/2007, Lei nº 525/2009 e Lei nº 
541/2009, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) CONCEDER o competente 
registro aos atos de nomeação dos candidatos abaixo relacionados: 
CANDIDATO CARGO CLASSIF. PORTARIA Filipe Maracajá de 
Carvalho Odontólogo – PSF 1º 121/2010 Ícaro Jasub Damaceno de 
Lima Odontólogo – PSF 2º 122/2010 Tatiana da Silva Freire Costa 
Auxiliar de Enfermagem (Hospital) 1º 112/2010 Josefa Bonifácio 
Ramalho Leite Auxiliar de Enfermagem – PSF 1º 113/2010 Patrício 
Lourenço da Silva Agente de Limpeza 1º 108/2010 Josandro Pinheiro 
da Luz Agente de Limpeza 2º 109/2010 Carla Priscila Alves da Silva 
Supervisor Escolar 1º 124/2010 Llliany Vieira da Silva Enfermeira 
(Hospital) 1º 116/2010 Rosângela Guilherme de Carvalho Santos 
Psicóloga 1º 123/2010 Sofia Ulisses Santos Assistente Social 1º 
110/2010 Allan Siffert Lemos Médico – PSF 2º 119/2010 José 
Elionaldo Silva de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 1º 114/2010 
Walter Francisco da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2º 115/2010 

Carlos Germano Henrique da Silva Agente Comunitário de Saúde – 
Área 06 1º 141/2010 Vanessa de Lima Agente Comunitário de Saúde 
– Área 07 1º 142/2010 Patrícia Cipriano da Silva Agente Comunitário 
de Saúde – Área 09 1º 143/2010 Felipe Targino Emiliano Agente 
Comunitário de Saúde – Área 14 1º 144/2010 Luzia Matias de Araújo 
Agente Comunitário de Saúde – Área 15 1º 145/2010 Simone Freire 
de Assis Agente Comunitário de Saúde – Área 17 1º 146/2010 Jussara 
Josefa do Nascimento Agente Comunitário de Saúde – Área 20 1º 
147/2010 Simone Menezes Santos Agente Comunitário de Saúde – 
Área 25 1º 148/2010 Rhuan Ribeiro de Araújo Agente Comunitário de 
Saúde – Área 26 1º 149/2010 Reginaldo Aguiar dos Santos Agente de 
Limpeza 3º 150/2010 José Nezomar Nobre de Azevedo Agente de 
Limpeza 4º 151/2010 Gustavo Santos Paulino Auxiliar de Serviços 
Gerais 3º 152/2010 Diego Rogério Rodrigues de Oliveira Auxiliar de 
Serviços Gerais 4º 153/2010 Lúcia Helena da Costa Bezerra 
Enfermeiro – PSF 2º 154/2010 Euller Imperiano de Amorim Médico 
Clínico Geral (Plantonista) 1º 155/2010 João Ricardo Soares Nóbrega 
Médico Clínico Geral (Plantonista) 2º 156/2010 Patrícia Regina Pontes 
de Medeiros Médico Clínico Geral (Plantonista) 3º 157/2010 Pierre 
Morais Vieira Médico Obstetra (Plantonista) 1º 158/2010 Mônica 
Francelino da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 6º 175/2010 Lucilene 
Macena de Fontes Auxiliar de Serviços Gerais 7º 196/2010 Regiane 
Maria da Costa Muniz Enfermeira – Hospital 2º 197/2010 Carlos 
Alberto Marques Vieira Médico Clínico Geral 6º 201/2010 Wagner 
Pedro da Costa Vigia 2º 204/2010 José Roberto da Silva Neto Agente 
Comunitário de Saúde 2º 193/2010 Isaias Francisco dos Santos 
Agente de Limpeza 5º 010/2011 Lígia Virgínio Fernandes Odontólogo 
– PSF 4º 237/2010 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01017/11 
Sessão: 2572 - 01/03/2011 
Processo: 00929/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ LAVOISER GOMES DANTAS-, Responsável. 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
JULGAR regulares a inexigibilidade de Licitação nº 02/10, bem como o 
contrato dela decorrente(nº 007/10), determinando-se o arquivamento 
dos autos deste processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00921/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 02586/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LEONID SOUZA DE ABREU, Gestor(a); FRANCISCO 
WANDERLEY FIGUEIREDO DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
JULGAR regular o procedimento licitatório em tela e do Contrato dele 
decorrente, determinando-se o arquivamento dos autos deste 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00902/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03407/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); SÔNIA 
FERREIRA DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Sônia Ferreira do Nascimento, matrícula 
00.413-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00903/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03412/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); SUELI 
GOMES DA PENHA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Sueli Gomes da Penha, matrícula 01.754-
0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00904/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03722/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); SEVERINA DA SILVA 
FALCÃO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Severina da Silva Falcão, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00923/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03734/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); OTACÍLIA APOLINÁRIO 
DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Otacília Apolinário de Souza, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00905/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03743/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Interessados: IZINETE BENTO BRASIL, Ex-Gestor(a); JANDY 
SEVERINO BARBOZA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Jandy Severino Barboza, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00906/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03797/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ADESILDA ROSA 
ALVES PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Adesilda Rosa Alves Pereira, matrícula 
56.490-7, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00907/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03805/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); TERESINHA FONSECA 
DE LUCENA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Teresinha Fonseca de Lucena, matrícula 
468.048-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00908/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03806/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); LUZINETE MARIA DE 
SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Luzinete Maria de Sousa, matrícula 

125.187-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00909/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03807/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA DA NATIVIDADE 
CARNEIRO DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria da Natividade Carneiro de Andrade, 
matrícula 61.668-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00910/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03811/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); SUELY COSTA FREIRE, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Suely Costa Freire, matrícula 72.029-1, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00911/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03854/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA DILMA SILVA 
COUTINHO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Dilma Silva Coutinho, matrícula 
130.102-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00922/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 03859/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARILZA LOPES 
RIBEIRO DE ARRUDA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Marilza Lopes Ribeiro de Arruda, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00912/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04042/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO DE LIRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARINA ALVES DE SOUSA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marina Alves de Sousa, matrícula 77.449-
9, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00913/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04046/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
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Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA JOSÉ DE SOUZA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria José de Souza, matrícula 95.491-8, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00914/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04061/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ALMIR HONORIO DE SOUZA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Almir Honório de Souza, matrícula 88.525-8, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00915/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04613/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DIOGO FLÁVIO L. BATISTA, Gestor(a); JOÃO BOSCO 
TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ALAÍDE RODRIGUES DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Alaíde Rodrigues da Silva, matrícula 
51.657-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00916/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04615/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DO CARMO EMILIANO DE 
LIMA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria do Carmo Emiliano de Lima, 
matrícula 81.147-5, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00917/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04705/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); RITA ARTUR, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Rita Artur, matrícula 61.583-8, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00926/11 
Sessão: 2583 - 24/05/2011 
Processo: 04900/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DAS 
GRAÇAS CLAUDINO VALENTIM, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Maria das Graças Claudino Valentim, 
matrícula n.º 81.206-4, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Básica 1, com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 

CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00918/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04951/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ELISABETE LUCENA DOS 
SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Elizabete Lucena dos Santos, matrícula 
131.986-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00919/11 
Sessão: 2582 - 17/05/2011 
Processo: 04952/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE LOURDES CUNHA DO 
NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria de Lourdes Cunha do Nascimento, 
matrícula 128.512-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00927/11 
Sessão: 2583 - 24/05/2011 
Processo: 05009/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOSEFA 
PAULO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Josefa Paulo, matrícula n.º 109.011-9, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo Auxiliar, com lotação no(a) Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04061_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04613_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04615_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04705_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04900_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04951_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04952_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05009_11
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